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EDITAL DE EHAMAMENTO PÚBLICO N'OO2/2024 - AUDIOVISUAL
ruúNlciFlo DE BTJERAREúÀ-gÃ

EDITAL -oe seueçÃo DE pRoJETos eARA FtRilAR TERMo DE
EXECUçAO CULTURAL GOM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR
155t2O22 (LEt PAULO GUSTAVO) -AUDTOVTSUAL

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio
da Lei Complementar no 19512022, alterada pela Lei Complementar 20212023 -
Lei Paulo Gustavo, remanescentes do Edital 0112023 e dos saldos gerados
com a aplicação dos recursos iniciais.

A Lei Paulo Gustavo representa o maior investimento direto na cultura
brasileira e é uma resposta à luta da classe aÍística durante a pandemia de
Covid-I9, que afetou gravemente o setor. Além disso, é uma homenagem a
Paulo Gustavo, um ícone da arte, que perdeu a vida para a doença. O edital
no 0212024 busca apoiar projetos culturais apresentados pelos agentes
culturais do Município de Buerarema/BA.

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Buerarema/BA, por meio da sua
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer torna público o presentê edital
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, nos Decretos Federais
11 .525t2023 e no Decreto 11 .45312023 no Decreto Estadual no 22.265123 e no
Decreto Municipal no 534 de 06 de novembro de 2023. O período de inscrição
será de 13 de dezembro a í9 de dezembro de 2024, presencial e por meio
de envio eletrônico, via internet.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalizaçâo do investimento cultural,
com a implemêntação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do
Decreto no 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Rêgulamêntação da
Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 'Í5 e 16.

Este edital compreende as seguintes fases:

a. lnscrição através de formulários online e presencial na fase
de recebimento dos Projetos;

b. Classificação: análise e avaliação dos Projetos, de caráter

ONGI'UIODE gERD qULORGULI{ODG VIVEtr AêT'I

stas exÍernos;sificatório e eliminatório por pareceri
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c. Resultedo: resultado do Edital, no qual é publicada a lista de
classiÍicados;

d. Recunco: fase para recebimento e análise dos recursos;
e. Resultado após julgamento dos recursos: resultado do Edital,

no qual é publicada a lista de classificados após o julgamento
dos recursos;

f. Habilitação: habilitação dos proponentes classificados e suplentes;
g. Resultado Final: resultado final do Edital, no qual é publicada a

lista de classificados, após julgamento dos recursos;
h. Divulgação dos Projetos Contemplados: resultado final do

Edital, no qual é publicada a lista dos projetos aptos a assinarem
o Termo de Execuçáo Cultural;

i. Apresentação de documentos e assinatura de Termo:
apresentaçáo dentro do prazo estabelecido de documentação
exigida para recebimento do recurso.

j. Pagamento dos selecionados;
k. Execução dos proietos;
l. Acompanhamento: exercido pela Secretaria de Cultura,

Esporte e Lazer de Buerarema/BA e órgãos de controle intemo
entre eles os jurídicos e financeiros e os de controlê externo,
sendo o Comitê Gêstor e de Monitoramênto (Portaria no 12 de
16 de novembro de 2023) dos recursos oriundos da Lei
Complementar Federal no 195 de 08 de julho de2022, durante o
prazo de vigência do Edital e execuçáo dos projetos
contemplados.

m. Entrega dos relatórios com reeultados: os selecionados
deverão entregar um relatório de execução apontando os
principais resultados e dificuldades encontradas durante a
execução do projeto.

1. OBJETO

1.1 O obieto deste Edital é a seleção de p§etos culturais de
AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias descritas
abaixo, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do
Município de Buerarema/BA.
'l .2 A presente açâo tem como objetivo promover o Íinanciamento de
projetos de produção de obras audiovisuais inéditas de diferentes gêneros,
duraçÕes e formatos, com temática livre, de acordo com as seguintes
linhas:
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Cetêooria I : Videocl ipe. la. videoarte. documentário de

ORCULIOOE SERDAQT'LORGUUIO ÓE YIVH AQUI

curtissama mêtraqem e outros formatos.

Contemplando até 03 (três) obras audiovisuais nos formatos de curtas-
metragens, com o valor de R95.000,00 (cinco mil reais) cada proposta
selecionada, somando ao todo R$15.000,00 (quinze mil reais). poderâo
participar desta linha Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas, Grupos e ou
Coletivos Culturais que comprovem atuâção na ârea cultural e audiovisual e
sejam naturais, naturalizados ou residentes no município de Buerarema-BA.

o Essa Linha é voltada para projetos cujo objeto seja a produção de
videoclipe, videopoesia, videoarte, videoteatro, videodança,
documentário de curtíssima metragem e outros formatos. E é
destinada aos atuantes do setor artístico e cultural em quaisquer áreas
da cultura.

o Aqui o vídeo deixa de ser apenas um registro e torna-se componente
da criação.

o Deve ter no mínimo 3 minutos e máximo 10 minutos.
r A obra deve ser disponibilizada em plataforma digital.
o Nas obras Íinalizadas deve constar legenda para surdos e

ensurdecidos (LSE) e/ou libras e/ou audiodescrição disponíveis.
o Todos os produtos desta categoria devem ser finalizados em suportes

digitais de alta definição - HD, com resolução mínima de 1.080 x 't .920
pixels, exemplo'. 4K,2K, HDCAM SR, HDCAM, XDCAM, XDCAM EX,
DVCPRO HD e HDV, não sendo admitidos formatos standard, tais
como DigiBeta, DVCPRO 50, Betacam SR, Betacam, Betacam SX,

DVCam e MiniDV, dentre outros, podendo ser empregados outros
suportes no processo de captaçâo de imagens.

r 1 (uma) proposta será contemplada.
o Valor de financiamento: R$10.287,00 (dez mil duzentos e oitenta e

sete reais e trinta centavos).
o Essa Linha é voltada aos atuantes do setor do audiovisual na área de

exibição que mantenham ações constantes em espaços exibidores

sejam eles públicos ou privados em formatos fixos ou itinerantes,

incluindo propostas apresentadas por cineclubes.

PREFEITURÂ DE

Cateqoria 2: Manutenção. Cfiacão e Circulação de Cinemas de Rua e
Itinerantes

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C684393B8A072D2734065C3A2654D86A



sexta-feira, 13 de dezembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01606 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Buerarema

)G@

PREFEIÍURÂ DE

#- BUERAREMA

SÃO REoUISITOS DE TODAS AS LINHAS
Sáo Requisitos gerais: poderão receber recursos deste Edital, de acordo com a
Lei Complementar Federal no 19512022 a Lei Paulo Gustavo e suas
regulamêntações, e ainda de acordo com as oitivas e pactuação realizada com
a Sociedade Civil no município de Buerarema-BA, projetos que atendam aos
seguintes requisitos:

o Sejam projetos de caráter exclusivamente cultural;
r Visem à promoção do desenvolvimento cultural do município de

Buerarema/BA.
. Os agêntes culturais proponentes devem ser residentes no município

de Buerarema/BA e comprovar no mínimo 3 anos de atuação na área
cultural;

r Em todas as linhas o material necessário a execução deverá ser
providenciado pelo proponente;

o A equipe da proposta apresentada deve ser composta de no mínimo
70o/o de pessoas residentes em Buerarema a no mínimo 2 anos.
(informar no Formulário de lnscrição)

r Em todas as linhas nos locais de produção deverão ser observadas,
obrigatoriamente, as medidas de prevençâo ao contágio e de
enfrentamento e contingenciamento da epidêmia de doença infecciosa
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19),
publicadas em âmbito federal, estadual e municipal vigentes;

o Em todas as linhas as obras produzidas e as contrapartidas serão
disponibilizados de forma gratuita para acesso ao público, também por

meio dos canais e redes sociais oficiais da Secretaria de Cultura,
Esporte e Lazer de BueraremalBa;

o Todos os projetos devem ser verificiáveis através de ampla divulgação,
como fotos, vídeos, entre outros;

r Cada proponente será selecionado apenas uma vez;
o Ao se inscrever neste Edital, o proponente concorda com a cessão

total e irrestrita de direitos de imagem de todos os participantes de seu

vídeo, exceto os direitos autorais;
o Caso menores de 18 anos façam parte do trabalho, os pais ou o

responsável legal devem assinar autorização de imagem e de voz para

crianças e adolescentes;
. As pessoas fÍsicas e jurídicas contempladas neste Edital devem ser

detentoras dos direitos autorais de qualquer obra artística publicada,

distribuída, produzida ou expostâ ou estarem devidamente autorizadas

ONqJUIO DE AER DAQIjI. ORC"LIIO DÉ VIVH ÀQTJI
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Os custos envolvidos em relação aos direitos autorais (ECAD, EDA,
ANCINE, SBAT, ABRAMUS, enhe outros) competem exclusivamente
às pessoas físicas e jurídicas contempladas neste Edital.
É vedada a participaçâo de projeto cuja proposta contenha conteúdo
político-partidário, preconceituoso e/ou que seja caracterizado como
discriminação de raça, etnia, credo, gênero e congênere se/ou
conteúdo criminoso, incluindo aqueles que contrariem as medidas
públicas de enfrentamento à COVID-19. A presença deste tipo de
conteúdo na proposta será considerada como violaçáo de interesse
público.
Para todas as linhas deve haver registro fotográfico ou videográfico do
projeto para divulgação na interneti

a

2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$25.287,00 (vinte e
cinco mil duzentos e oitenta e sete rcais) divididos entre as categorias de
apoio descritas no item 1.1 que trata do objetivo deste edital.
2.2. O edilal contêmpla o íepasse de recursos federais da Lei Paulo Gustavo,
em valor bruto, destinados ao apoio financeiro a propostas, na
modalidade "Liberação de Recursos não Reembolsáveis * Fomento à
Execução de Ações Culturais", em nome do agente cultural.

ONq'IJ{ODE S€N DÃQULONCULHO DCVIVR ÂQÜI

Gestora/Orça

Secretaria

Unidade

d

m
entária:

Itl I I

,

Fonte: Valor Projeto/Atividade: Elemento de
tota

715
t:

(R$)

25.287,00

Ações Culturais

Paulo

VO

(Apoio a
Produções

despesa

3390390
ot

Audiovisuais)

)o@

2.3 Os recursos disponíveis serão provenientes da seguinte dotação
orçamentária:

e
Cultura
Esporte

Gusta
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3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no

município de Buerarema-BA que @mprove currículo de atuaçáo na área

cultural há pelo menos 3 anos.

3.2 Para fins de comprovaçâo de residência, é necessário anexar um dos

seguintes documentos: Comprovante de Residência em nome do

proponente ou Comprovante de Residência em nome de terceiro com

declaraçáo e documentação de identificação do titular.

3.3 Em regra, o agente cultural pode ser:

| - Pessoa física

ll - Microempreendedor lndividual (MEl)

lll - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte,

empresa de grande porte, etc)

lV - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação,

Cooperativa, etc)

V Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.4 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto

e sua execuçáo.

3.5 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo

cultural sem constituição iurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada

pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo

de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaraçâo

assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser

utilizado o modelo constante no Anexo lll.

3.6 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no

âmbito do projeto e deve exercer necessariamente a funçâo de criação,

direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de

destaque e capacidade de decisáo no projeto.

3. QUEM PODE SE INSCREVER

a
À

r-] l
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4.QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:

| - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboraÉo do edital, na

etapa dê análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

ll - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha rêta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável
pelo edital, nos cesos êm que o referido servidor tiver atuado na etapa de

elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de
julgamento de recursos; e

lll - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores,

Vereadores), do Poder Judiciário (JuÍzes, Desembargadores, Ministros), do

Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores

e Conselheiros).

4.2 O agente cultural que integrar o Conselho Municipal de Cultura poderá

concorrer neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto

quando se enquadrar nas vedaçôes previstas no item 4.'t.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarâo impedidas

de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores

se enquadrarem nas situaçÕes descritas no tópico 4.1

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de êlaboração do edital de que

trata o subitem ldo item 4.1.

4.5 Cada proponente só poderá ter selecionada 01 (uma) proposta neste

Edital.

4.6 Agente Cultural premiados e ou contemplados com recursos da

Lei Complementar 19512022 altplada pela Lei Complementar

20212023, Lei Paulo Gustavo, nos Editais 0112023, OA2O23 e O1l2O24

da Lei Paulo Gustavo em Buerarema, Bahia.

DE aEEDAQIJI,oRcULIIo DE vIvH Âou|qicullto

Ia I I I

t , , I I
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5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital,

nas seguintes proporções:

a) no mínimo 2lo/o das vagas para pessoas negras (pretas e pardas), e

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.

5.2. Agentes culturais que escolherem participar das cotas para pessoas

negras e indígenas competirão simultaneamente pelas vagas de ampla

concorrência e pelas vagas reservadas às cotas, com base em sua nota ou

classificação no processo de seleção.

5.3. Agentes culturais negros e indÍgenas que optam por cotas e obtêm

uma nota que os qualificaria para as vagas de ampla concorrência nâo

ocuparão as vagas destinadas às cotas. Em vez disso, serão selecionados

nas vagas de ampla concorrência, permitindo que a vaga de cota seja

disponibilizada para o próximo candidato que escolheu a cota.

5.4. Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de

acordo com a ordem de classificação.

5.5. Vagas de Cotas Não Preenchidas: Se não houver propostas elegíveis

em quantidade suficiente para preencher as vagas de uma das categorias

de cotas, as vagas restantes serâo inicialmente disponibilizadas para a

outra categoria de cotas.

5.6. Vagas para Ampla Concorrência: No caso de não haver outra

categoria de cotas mencionada no item 5.5, as vagas não ocupadas serão

destinadas à ampla concorrência, beneficiando os demais candidatos

aprovados com base em sua ordem de classificação.

5.7 PaÍa concorrer às cotas, os agentes culturais deveráo autodeclarar-se

no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o

Anexo Vll.

5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, sêrão realizados os

ORCI'LI{C' DE AEP D QIJI. ORGULHO DE VIVE ÀQIÀ

imentos complementares:
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| - procedimento de heteroidentificação;

ll - solicitação de cârta

consubstanciada;

lll - outras formas de composiçáo que garantam o protagonismo de

pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas.

5.9 As pessoas jurÍdicas e coletivos sem constituição jurídica podem

concorrer às cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

| - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente

composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas,

ll - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indÍgenas em posiçÕes de

liderança no projeto cultural;

lll - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam

equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras

(pretas e pardas) ou indígenas; e

lV * outras formas de composiçâo que garantam o protagonismo de

pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no

grupo e coletivo sem personalidade jurídica.

5.10 As pessoas físicas que compÕem a equipe da pessoa jurídica e o
grupo ou coletivo sem constituiçáo jurídica devem se submeter aos

regramentos descritos nos itens acima.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda

documentação obrigatória relatada no item 7, entre os dias í3 de

dezembro a 19 de dezembro de 2024.

DE 5ER DAQUI OR(;ULHO DE YIVEN ÀQUIOROULHO

I I ta

I I ü I
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7. COMO SE ]NSCREVER

7.1O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que

trata o item 7.2 por meio do formulário on line:

https://form s.qle/B4kmCh4o i7wD54DSA ou de forma presencial na sede

da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer de Buerarema/BA;

7.2O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de inscriçáo (Anexo l) que constitui o Plano de Trabalho

(projeto);

b) Currículo do proponente;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física);

d)Mini currículo dos integrantes do projeto.

e) Outros documentos que o proponênte julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto.

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu p§eto.

7.4Qada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 02

(duas) propostas e poderá ser contemplado com no máximo 01(uma)

proposta.

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execuçâo a

contar da data de 06 de janeiro de 2025 até o dia 3í de maio de 2O25.

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação da Prefeitura Municipal de Buerarema-BA.

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.

ORGULHO DE §EI DAQiJI OR6UL}IO DE VIV§ AQ{'I
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7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de

origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação

serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso lV do caput

do art. 30 da Constituição, garantidos o conkaditório e a ampla defesa.

7.9 No caso de grupos vulneráveis, de pessoas não letradas, pessoas com

deficiência e para o setor de culturas populares e tradicionais, as propostas

poderão ser apresentadas oralmente, através de uma gravação de áudio

(só com som) ou de vídeo (com som e imagem), os quais serão reduzidas

a termo pelo órgão responsável pelo instrumento de seleçâo.

8, PLANILHA ORÇAMENTÁRN DOS PROJETOS

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no

Formulário de lnscrição, informando como será utilizado o recurso

financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será previstâ por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conÍorme § 10 do art.

24 do Decreto 11.45312023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de

seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros

métodos de verificação de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores

divergentes das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver

significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação,

consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas,

como a de povos indígenas, ribeirinhos, âtingidos por barragens e

comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser vêtados, total ou

parcialmente, pela Comissâo de Seleçâo, se, após análise, não forem

ORGULHOOE AER O QIJI. ORGUUTO DE }IVR Qi'I
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considêrad os rncoere ntes e em desconformidade com o projeto

apresentado.

8.6 Caso o proponente discorde dos valores vetados poderá apresentar
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a

cadâ projeto, conforme item Anexo I do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física,

atitudinal e comunicacional compatíveis com as características dos

produtos resuhantes do objeto, nos termos do disposto na Lei no 13.146 de

6 de iulho de 2015 (Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com DeÍiciência),

de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o

acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se

realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros,

áreas de alimentação e circulaçáo;

ll - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o

acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao

conteúdo dos produtos culturais gerados pelo p§eto, pela iniciativa ou

pelo e§paço; e

lll - no aspecto atitudinal, a contrataçâo de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis

desde a sua concepÉo, contempladas a participação de consultores e

colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos

espaços culturais e nas temáticas das exposiçÕes, dos espetáculos e das

ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de

rticipação poderão ser concretizados também por meio
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das seguintes iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

ll - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com

desenho universal, lll - medidas de prevenção e erradicação de barreiras

atitudinais;

lV - contratação de serviços de assistência por acompanhante, ou

V- oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade,

sendo assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do

projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode

ser excepcionalmente dispensada quando:

Parágrafo único - quando o projeto já contemplar integralmente as

medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto

cultural.

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se

integralmente cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o

subitem ll do item 9.4 quando a produção contemplar legendagem,

legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de

Sinais.

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o

percentual mínimo de 10% e inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

1 0.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar

contrapartida social a ser pactuada com a AdministraÉo Pública, incluída

obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos

selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restriçÕes e o

ORG{ILHO DE SER DA(i,L OiCT'LIIO !E YIYER Aqü'I
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direcionamento à rede de ensino da localidade.

10.24s salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital

estão obrigadas a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por

cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da

Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de lnscrição

e devem ser executadas até 31 de Maio de 2025.

1í. O Relatório Final deverá ser entregue até 20 de junho de 2025.

OiGUL}IO DE SEN DAQIJL ORGUL}IÔ DC VTVEn AQI,,I

, , Itl I It

t I I I

)o@

ETAPAS DO EDITAL

'11.1A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do p§eto

realizada por comissão de seleção; e

ll - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do

proponente, descritos no tópico 14.
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ITE

M

DESCRIçAO FIM

1 Período de inscrição í 3 de dezembro

de 2024

19 de dezembro de

2024

2 Análise das propostas 20 de dezembro

de2O24

22 de dezembro de

2024

3 Resultado Parcial 23 de dezembro

de2O24

23 de dezembro de

2024

lnterposicio de Recursos 24 de dezembro

de2024

25 de dezembro de

2024

26 de dezembro

de2024

28 de dezembro de

2024

t) Envio de Documentos 26 de dezembro

de2024

29 de dezembro de

2024

29 de dezembro

de2024

7 Resultado Final

31 de dezembro de

2024

29 de dezembro

de2024

Assinatura do Termo de

Execucão Cultural.É-

a

)

INíClo

4.

5.

Resultado dos Recursos

interpostos

26 de dezembro de

2024

8.
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í2, ANÁLEE DE iiÉRlTO CULTURAL DOS PROJETOS

12.1 Entende-se por 'análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual
quanto sobre seu contexto social, dê aspectos relevantes dos projetos culturais,
conconentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuiçáo
fundamentada de notes âos critérios descritos nestê edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e rêlevância em
relaçáo aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada
projeto é atribuida em função desta comparâção.

12.3 A análise dos p§etos culturais será realizada por comissáo de seleção
formada por, no mínimo 03 (três) integrantes podendo ser ampliada de acordo com o

número de propostas apresentadas, composta por pessoas da Sociedade Civil, do
Poder Público e por parêcerista(s) contratado(s), todos com experiência na área,

mantendo-se como princípio o número ímpar e o equilíbrio entre a origem dos
membros.

12.4 Serão considerados indutores com critérios diferenciados de pontuação:

a) Na proponência (pessoa física, 30o/o do corpo diretivo da pessoa lurídica ou 30%

na composição da ficha técnica): mulheres; povos e comunidades tradicionais;
pessoa LGBTQIAPN+; pessoa com deficiência; pessoas na faixa etária entre 18 e

29 anos; pessoa idosa acima de 60 anos; residente na de zona rural e ou periferia.

ffÃnÉú,,
qwo@trEE

I
F-E---F

tEr
Paga

d

mbro de

ázq

10. Prazo de execução dos

projetos e suas

contrapartidas.

06 de janeiro de

2025

31 de Maio de2Q25

Entrega do Relatório Final 20 de junho de2025

b) Na proposta: conteúdo alusivo à salvaguarda de patrimônio imaterial; ações

voltadas egressos de sistema prisional, sistema de medidas sócio educativas,

31 de
F l

11. 01 dejunhode

2025
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e/ou atendidas por aÉo de redução de danos; execução de a@s em pontos de
Cultura, Espaços Culturais do Município, em Escolas Municipais e Centros Sociais
Urbanos e Rurais.

'í 2.4.1 Seráo utilizados para a avaliação e enquadramento dos indutores, a
autodeclaração informada no ato da inscrição das propostas e os critérios indicados
no ANEXO Vl deste Edital.

12.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos
de participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de
avaliaçâo nos quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

ll - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais
situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o
terceiro grau; e

lll - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com
respectivo cônjuge ou companheiro.

12.6 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato à
referida Comissão, abstendo-se de atuar na avaliação do projeto, sob pena de
nulidade dos atos que praticar.

12.7 Para esta seleção serâo considerados os critérios de pontuação estabelecidos
no Anexo Vl:

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.9 Os recursos de que tratam o item 12.18 deveráo ser apresentados no prazo de

2 (dois) dias corridos a contar da publicação do resultado, considerando-se para

início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural

oRGt Lt{ooEsER DAQT LOPGULHOOÊVW§ ÀOrrl

io e nas redes sociais oficiais da§erá divulgado no Diário Oficial do Municíp

Prefeitura Municipal de Buerarema-BA.

I a

I I t I , I
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í3. ETAPA DE HAB|LTTAÇÃO

13.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto
contemplado deverá, no prazo de 3 dias corridos, apresentar os seguintes
documentos, conforme sua natureza jurídica:

13.1.1 PESSOA FISICA

| - certidâo negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa
da União;

ll - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários Estadual;

lll - certidões negativas de debitos relativas ao créditos tributários Municipal,
expêdidas pela Prefeitura Municipal de Buerarema-BA;

lV - certidão negativa dê débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à
residência ou de declaraçâo assinada pelo agente cultural.

13.2.1.1 A comprovação de rêsidência poderá ser dispensada nas hipóteses de
agentes culturais:

| - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

ll - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou

lll - que se encontrem em situação de rua.

í3.1.2 PESSOAJURíDICA

l- inscriçáo no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

ll - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas

com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

lll - ceúidão negativa de falência e recuperaÇão judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com Íins lucrativos,

lV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União;

V - certidões negativas de debitos relativas ao créditos tributários Estadual;
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vl certidões nêgativas de débitos relativas ao créditos tributários Municipal,
expedidas pela Prefeitura Municipal de Buerarema-BA;

Vll - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

Vlll - cêrtidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;

13.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar
instrumentos jurídicos com a administração pública.

13.3 Contra a decisão da fase de habilitaçáo, náo caberá recurso

13.4 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela
seleção e com a União náo será possÍvel o recebimento dos recursos de que trata
este Edital.

14. REMANEJAMENTO DE RECURSOS

14.1 Em caso de excedente de recursos em uma categoria, o saldo remanescente
poderá ser alocado para apoiar propostas de outras categorias deste edital.
Prioridade será dada às propostas com maior demanda de proponentes na condição
de suplente, respeitando as cotas para pessoas negras e indígenas, e, sempre que
possível, seguindo a ordem de classificação.

í4.2 Se não houver propostas em número suficiente para utilizar os recursos iniciais

deste edital, os saldos disponíveis poderão ser redistribuidos e transferidos para

apoiar propostas contempladas em qualquer uma das categorias deste edital de

audiovisual da Lei Paulo Gustavo em Buerarema/BA. lsso será feito priorizando a

divisâo em partes iguais dos recursos entre as propostas contempladas. Qualquer
remanejamento será comunicado ao Ministério da Cultura, conforme o artigo 30,

parágrafo 1" do Decreto n" 11.52512023.

\\
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15. ASSTNATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBTMENTO

DOS RECURSOS

15.1 Finalizada a fase de habilitaçâo, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execuçâo Cultural, conforme Anexo lV deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretária de Cultura

Esporte e Lazer contendo as obrigaçÕes dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos em conta bancária especÍfica aberta para o recebimento

dos recursos deste Edital, em desembolso único até o dia 31 de dezembro de

2024.

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio

estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar o Tenno de Execução Cultural em até 5

dias corridos após a homologaçâo sob penâ de perda do apoio financeiro e

convocação do suplente para assumir sua vaga.

í6. DTVULGAçÃO OOS PROJETOS

16.1 O proponente dêverá inserir a régua de marcas fornecida pela

Secretaria Municipal de Cultura com a logomarca da Prefeitura Municipal de

Buerarema/BA e selo da Lei Paulo Gustavo/MlNC/Governo Federal em todos

os meios de divulgaçáo do projeto.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

OTG{,L}IC' DE sER DAQT'I ONCULI{O DÉ VIVB  QOI

sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados
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't6.7 o material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo,
informativo ou de orientaçáo social, e não pode conter nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal.

í7. MONITORAMENTO E AVALTAÇÃO DE RESULTADOS

I 7.1 os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais
contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarâo o Decreto 11.45312023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificaçâo e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 o agente cultural deve prestaÍ contas por meio da apresentaÇão do Relatório

Final de Execuçâo do Objeto, conforme documento constantê no Anexo V. O
Relatório Final de Execução do objeto deve ser apresentado até o dia 20 de Maio

de 2025.

18. DTSPOSTçÕES rNars

'18.'l O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão

ficar atentos às publicaçÕes no Diário Oficial do Município e nas mídias sociais

oficiais.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http ://vwwv. buerarema. ba.qov.br

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail

cultura buera a@omail.com.

18.4 Os casos omissos poÍventura existentes ficarão a cargo do Comitê Gestor e do

Monitoramento dos Recursos da Lei Paulo Gustavo descritos na portaria n. 12

de novembro de2O23.

AER DAQI'I, ORGUII{O DE VTVEjn A([,,IOãGI'LHO DE
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18.5 Eventuais inegularidades relacionadas aos requisitos de participação,

conStatadas â qualquer tempo, implicará na desclassificaçâo do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a PreÍeitura Municipal de Buerarema-BA e a

secretaria de cultura, Esporte e Lazer de qualquer responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos

captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios

federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condiçôes

previstos neste Edital, na Lei Complementar 19512022, nos Decretos Federais

11.52512023 e no Decreto 11.45312023 no Decreto Estadual no 22.265123 e no

Decreto Municipal no534 de 06 de novembro de 2023.

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 20

de junho de2025.

í 8.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Formulário de lnscrição/Plano de Trabalho;

Anexo ll - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

Anexo lll - Declaração étnico+acial;

Anexo lV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo Vl - Critérios de Pontuação.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLrcO NE O2l2024. AUdiOV|SUAI

EDITAL DE SET"EçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL COM
RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEr PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAI

ANEXO I

FORMUúRrO DE TNSCRIçÃO

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSrcA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

OÉGI'LHO DE SEF DAQI'I, ORGUU{O DE VIVER AQI,,I
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Você reside em quais dessas áreas?

( )Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)
( )comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação palmares)

( )Áreas atingidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

ÕncrrlHo DEsCn D qULOE|iULHO DE VIVER AOUI

PREFÉITURA DE
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( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Cor ou etnia:

( ) Branca

( )Preta

( )Parda

( ) lndígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( )Sim

( )Não

caso tênha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( )Auditiva

( ) Física

( )lntelectual
( )Múltipla
( )Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio lncompleto

ORCIX.IIO DE SER DÂQUI,ORGf,ILHO ÜE vlVIN ÀQIJI

Com pleto
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( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
É.m 2024, o salário mínimo foi fixado em RS 1.412,00.)

( ) Nenhuma renda.

( )Até l salário mínimo

( ) De 1a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 1"0 salários mínimos

( )Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( )Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

( )Garantia-Safra

( )Seguro-Defeso

( ) Outro

oicrJt J{o DÉ tER D^QlJt. ORGTTU{O DC VIVR Açtül
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Vai concorrer às cotes ?

( )sim ( )Não

Se sim. Qual?

( )Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista, Artesão(a), Brincânte, Criador(a) e afins.

( ) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( )Produtor(a)
( )Gestor(a)

( )Técnico(a)

( )Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( ) outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( )Não

( )sim
Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

ORGULHO DE SER DAQULORGULI{O OE VIYER ÀQUI
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Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( )MulherTransgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binário

( ) Não informar

Cor ou etnia do representante legal

( )Branca

( )Preta

( )Parda

( )Amarela

( ) lndígena

fia u5DÉlún 0pto§nMí§DE,r,rn{âI

PARA PESSOAJURÍDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

Nome do representante legal

CPF do representante legal

E-mail do representante legal

Telefone do representante legal
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Representante legal é pessoa com deficiência - pCD?

( )sim
( )Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( )Auditiva
( )Física

( )lntelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio lncompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

ORGULIIO DE sER DAQUI, OROIJLHO DG VIVER ÂAUI
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2. DADOS DO PRO'ETO

Nome do Projeto:

Descrição do proieto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de
realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja

breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Sinopse da Obra (resumo do filme em que se reúnem os aspectos essenciais do enredo).

Metas

(Neste espaço. é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de introdução ao

audiovisual Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)

onoüLHo DÊ §ÊR D^an LoRct Lt{o DÊ ylvB ÀQUt

a I I

I I , ,I

Escolha a categoria a que vai concorrer:

( ) Categoria 1 - Videoclipes, videopoesia, vldeoarte ê outros Íormatos, exceto
videoclipes musicais.

Artigo 6e, lnciso ll: Manutenção, Criação e Circulação de Cinemas de Rua e ltinerantes
( ) Categoria 2 - Manutenção, Criação e Circulação de Cinemas de Rua e ltinerantes
Artigo 6s, lnciso lll: Apoio a Realização de Festivais, Mostras e Eventos de Difusão

Audiovisual
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Perfil do público a ser atingido pelo projeto
(Preencha aqui informeções sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade?
Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens,
pessoas com deficiência, etc)

Medidas de acessibilidade empregadas no proieto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de pessoas com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( )rampas;

( )elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( )vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( )outra

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( )o sistema Braille;

ização ou comunicação tátil;
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( )a audiodescrição;

( )as legendas;

()alinguagemsimples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

Acessibilidade atitudinal:

( )capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais
especializados em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( )outras medidas que visem a eliminaçâo de atitudes capacitistas.

lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

lnforme os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada.

Previsão do período de execução do proieto

Data de início:

Data final:

ONG|JLHO DE sER DAQT'L ONG"I,HO OE VIVER AOUI

( )Outra

Av.foes
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Equipe

Nome do
profission
al/empres
a

Função

no
projeto

CPFICNPJ

Pê

sso

a

ne
gÍa
?

Pes

soa

índ
ige
na?

Ex.: Telmo
Padilha

Cineast
a

123456789
101

si
m

Nã

o

Sim

Nã

o

Sim

Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. caso necessário, inslÍâ
mais linhas na tabela:

*O PRAZO DE REALIZAçÃO DAS PROPOSTAS VAI DE 06 IOLI 2025 ATÉ DIA 31/05/2025.

O PRAZO DA ENTREGA DO RELATÓRIO DE EXECUçÃO É NTÉ ZO DE JUNHO DE 2025.

PREFEITURÂ DE

BUERAREMA

lnforme quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir,
caso necessário insira mais linhas na tabela:

ONCUUTO OE SER DAQUI OEí'ULI{O DE vrvER 
^out

Atividade
Geral

Etapa Descrição lnício Fim

Ex:

Comunica

ção

Pré-
produção

do
nos

de
06lotl202
5

tLl03l2o2s

Pessoa

com
deÍiciê
ncia?

Divulgação
projeto
veículos
imprensa
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Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento
em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde
será realizada.

O projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(lnforme se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de ingressos,
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto.)

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(lnforme a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o

valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no
projeto.)

3. PLANITHA ORçAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais

elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência especÍfica do

item de despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3

orçamentos, etc).

Descri
ção do

item

Unidadê
dê

medida

Valor
unitário

Quan
tidad

e

Valor
total

Referência de
Preço

Ex.:
Fotógra
fo

Sêrviço R$1.100,
00

R$1.100
,00

Sâlicnet -
Oficina/workshop/se
minário Audiovisual

- ltabuna-
Fotografia ArtÍstica -

Serviço

ORT'ULXO DE SER DAQI'I. OPGULHO DE VÍVEn AOUI
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4. DOCUMENTOS OBRIGATÓR]OS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

cÓPlA DE RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

ONGUU.IODE SER DAQI'I, ORGULI{O DE YÍYET ÀQI'I
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 O2l2O24. AUDIOVISUAT MUNICíPIO DE
BUERAREMA/BA

EDIAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL COM
RECURSOS DA COMPTEMENTAR 195/2022 (LEt PAULO GUSTAVOI - AUDTOVISUAL

ANEXO II

DEcTARAçÃo DE REeRESENTAçÃo oe enupo ou colETtvo

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNpJ.

GRUPO ARTíSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE ]NTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSNCO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAtt E TELEFONEI

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artÍstico INOME DO GRUPO
OU COLETIVOI, elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único
e representante neste edital, outorgando{he poderes para fazer cumprir todos os
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao
referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das
vedaçôes do item de participação pÍevistas no edital.

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

oRcrJlno oE sER DÂqt [oRcut]|oDE uvEn ÀQUt

ILOCAL]
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EDITAL DE CHAMAMENTO pÚBLtCO Ne 02/2024 - Audiovisual no Municíplo de
Buerarema-BA

EDITAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FTRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUrrUnnr COrvr

RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEt PAULO GUSTAVO) - AUD|OViSUAT

ANEXO il
DECTARAçÃO ÉrNlCO-RACtAr

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou
indígenas)

EU,

CPF pe RG 1e

DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou (informar se é

NEGRO OU INDíGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaraçâo falsa pode acarretar desclassificação do edital
e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE
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EDITAT DE CHAMAMEiITO PÚBLICO N9 O2l2O24. AUdiOVISUAI

EDTTAL DE sEr"EçÃo DE pRoJETos nARA FTRMAR TERMo DE ExEcuçÃo curruRal conn
RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEl PAULO GUSTAVO) - AUDTOVISUAL

ANEXO IV

TERISO DE ExEcUÇÃo CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL NO [INDICAR NUMEROYIINDICAR ANO]
TENDo poR oBJETo A coNcEssÃo DE Apoto FtNANcEtRo A AÇóES
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL no 0212024 -, NOS TERMOS DA LEI
CoMPLEMENTAR No 195/2022 (LEr PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
't1.52512023 (DECRÊTO FEDERAL PAULO GUSTAVO), DO DECRETO 11.45312023
(DECRETO DE FOMENTO) DO DECRETO ESTADUAL No 22.265/23 E DO
DECRETO MUNICIPAL NO534/2023"

í. PARTES

'l .1 O tunicípio de Buerarema-BA, neste ato Íeprêsêntâdo pelo Prefeito
iiunlclpal, Senho(a) Vinícius lbrann Dantas Andradê Oliveira, ê o(a) AGENTE
CULTURAL, IINDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO],
portado(a) do RG no tINDICAR No DO RGI, expedida em INDICAR ÓRGÃO

EXPEDIDORI, CPF no INDICAR No DO CPFI, residente e domiciliado(e) à INDICAR
ENDEREÇOI, CEP: INDICAR CEP], telefones: ilNDICAR TELEFONESI, resolvem

firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes

condiçôes:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à

execuçáo de açôes culturais de que trata o inciso I do art. I do Decreto 11.45312023,

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR No

19512022 (LEl PAULO GUSÍAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO

FEDERAL PAULO GUSTAVO), DO DECRE'IO 11.45312023 (DECRETO DE

FOMENTO), DO DECRETO ESTADUAL NO 22.265123 E DO DECRETO MUNICIPAL

No534/2023.

ORGU.I{O DE SEN DÀQIJI. OEGULHO DE YIVER AOUI
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3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro
ao projeto cuhural INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme
processo administrativo no INDICAR NúMERO DO PROCESSOI.

4. RECURSOS FINANCE]ROS

4.í. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante
de R$ INDTCAR VALOR EM NÚMERO ARÁB|COS] (ilNDtCAR VALOR pOR
EXTENSOI reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no

INOME DO BANCO], Agência INDICAR AGÊNCA], Conta Corrente n" INDICAR
CONTAI, para recebimento e movimentaçáo.

5. APLTCAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do
objeto, sem a necessidade de autorizeçâo prévia.

6. OBRTGAçÔES

6.1 São obrigaçôes do/da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer de Buerarema-BA.

l) transferir os recursos ao(a)AcENTE CULTURAL;

ll) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de
informaçôes dos recursos concedidos;

lll) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a pÍestaÉo de informações
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

lV) zelar pelo fiel cumprimênto dêste termo de execuÉo cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houvêr inadimplemento;

Vl) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas

na CúUSULA 6.2.

6.2 Sáo obrigaçóes do(a) AGENTE CULTURAL:

l) executar a ação cultural aprovâda;

ll) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na reâlização da açáo

cultural,

lll) manter, obrigatória e exclusivamentê, os recursos Íinanceiros depositados na

conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execuçáo cultural

bem como o acesso ao local de realizaçáo da açáo cultural;

oncínJ§DEsÉÊ D^oJt, oRctÀl{o DE vlvH aQUt

I , I

I t , ü
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V) prestar inÍormações à Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer de Buerarema-BA
por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 20
de junho de 2025 contados do término da vigência do termo de execução cultural;

Vl) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria de Cultura, Esporte e
Lazer de Buerarema-BA a contar do recebimento da notificaçáo;

Vll) divulgar nos mêios de comunicaçáo, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do
Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do manuâl de aplicaçâo de
marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e deverá inserir a régua de marcas
fornecida pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer com a logomarca
da Prefeitura Municipal de BueraremaiBA, do Conselho Municipal de Políticas
Culturais ê selo da Lei Paulo Gustavo/M|NC/Governo Federal em todos os meios de
divulgação do projeto.

Vlll) não realizar despesa êm dãte anterior ou posterioÍ à vigência deste termo de
execução cultural;

lX) guardar a documentaçâo referente à prestaçáo de informações pelo prazo dê 5
anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não úilizar os recursos para finalidade diversa da êstebelecida no projeto cultural;

Xl) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAçÃO DE INFORMAçÕES

7.'t O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da €tegoria
de prêstação de informações em relatório de execuçáo do objeto.

7.2 A prestação de informaçÕes em relatório de execução do objeto comprovará que

foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes
procedimentos:

| - apresentação de relatório de execuçâo do objeto pelo beneficiário no prazo

estabelecido pelo entê federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e

ll - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informaçôes sobre o cumprimento do objeto deverá:

| - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

ll - conter a descrição das açôes desenvolvidas para o cumprimento do obiêto;

lll - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como:

Declarações de realização dos eventos, com registro fotogr#ico ou audiovisual,

clipping de matérias jomalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, Íilipetas'

bem como outros documentos pertinentes à execução do proieto.

a CI{PJ:
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7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análisê do relatório
de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o
caso concreto:

| - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestaçáo de
informaçôes, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

ll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento
integral do objeto no relatório de execuçâo do objeto ou que as justificatívas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7 .2.2,
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informaçóes poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimênto integral do
obieto ou o cumprimento parcial justificado;

ll - solicitar a apresentaçáo, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira,
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no
relatório de execuçâo do obieto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

lll - aplicar sançôes ou dêcidir pela rejeição da prestaçáo de informaçóes, caso
veriÍique que não houve o cumprimento integrâl do objeto ou o cumprimento parcial
justificado, ou caso identifique inegularidades no relatório de execução financeira.

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade
inicial de prestação de informaÇões (in loco ou em relatório de execução do objeto),
somênte nas seguintes hipóteses:

| - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou

ll - quando for recebida, pela administraçáo pública, denúncia de irregularidade na

execuÇáo da ação cultural, mediante juízo de admis§ibilidade que avaliará os

elementos fáticos apresentados.

7 3.1 A pftzo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no

mínimo, trinta dias, contado do recebimênto da notificação.

7.4 O julgamento da prestâção de informaçôes realizado pela autoridade do ente

federativo quê celebrou o teÍmo de execução cultural avaliará o parecer técnico de

análise de prestação de informações e poderá concluir pela:

| - aprovaÇão da prestação de informaçôes, com ou sem ressalvas; ou

ll - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

ORSUU{O DE SER DAQUL ORG{.IL}IO OÉ YIYEN ÀO{'I
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7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informaçôes apontar a necessidade
de devolução de recursos, o agente cultural será notificâdo para que exerça a opção
por:

| - devoluçáo parcial ou integral dos recursos ao erário;

ll - apresêntação de plano de ações compensatórias; ou

lll - devoluçáo parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de
plâno de açôes compensatórias.

7.5.'l A oconência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovaÉo da prestaÉo de informações, dêsde que
comprovada.

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de
plano de açóês compensatóriâs.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devoluçáo de recursos ao erário, o
agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições
previstâs na legislação.

7.5.4 O Wazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível,

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de
vigência do instrumento.

S. ALTERAçÃO DO TERiIO DE EXECUçÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo
aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nâs seguintes hipóteses:

| - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administraçâo pública quando der

causa a etraso na liberação de rêcursos; e

ll - alteração do poeto sem modificação do valor global do instrumento e sem

modificação substancial do obieto.

8.3 Na hipótese de prorrogaçâo de vigência, o saldo de recursos será

automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do

objeto.

8.4 As alteraçôes do projeto cujo escopo seja de, no máximo,20% poderáo ser

rêalizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida,

sem a necessidade de autorizaçáo prévia.

I, II
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8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo
de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de
autorizãção prévia da administraçáo pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que náo seja necessário termo aditivo, poderá
ser realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência
da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural
desde a data da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestaçáo de contas em razâo da âquisiçáo ou do uso
do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a
devolver, com atuâlização monetária.

ORGT'T.IIO DE SER DÂQt'[ ONGULI{O DE YWN AQ{II

)o@

10. EXT|NçÃO DO TERT O DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.'l O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

| - extinto por decurso de prazo;

ll - extinto, de comum acordo antês do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

lll - denunciado, por decisáo unilateral de qualquer dos partícipes,
independentementê de autorização judicial, mediante prévia notificaçáo por escrito ao
outro partícipe; ou

lV - rescindido, por decisão unilateral dê quelquer dos partícipes, independentemente
de autorizãção judicial, mediante prévia notificação por escrito ao oúro partícipe, nas
seguintes hipóteses:

a) descumprimento iniustificado de cláusula deste instrumênto;

b) irrêgularidade ou inexecuçâo injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados

ou metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

0 constataçáo de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendaçóes ou determinaçôes decorrentes da

fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislaçâo aplicável.
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10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após ã date de recebimento da
notificação, ficando os paúícipes responsáveis somente pelas obrigaçôes e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisáo unilâteral serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado o contrâditório e a ampla defesa. O prazo de
defesa será de í0 (dez) dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidâde na execução do objeto que ensele dano ao erário,
deverá ser instaurada Tomada de Contâs Especial caso os valores relacionados à
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelêcido pela Administração
Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Têrmo não previstas na legislação
aplicável ou neste instrumento poderão ser nêgociadas entre as partes ou, se for o
caso, no Têrmo de Distrato.

11. SANÇÔES

'tí.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequaçâo na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestaçâo de informaçóes com ressalvas
e aplicar sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.

1 I .3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicaçáo de sanção, desde que regularmentê comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 A sêcrêtaria dê Educaçâo, Cultura, Esporte ê Lezer de Buerarema-BA
rêceberá os relatórios e os produtos que comprovam a execução do objeto para fins
de controle dos resultados.

í3. VrGÊNClA

'13-1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com

duração de 5 meses, podendo ser prorrogado poí igual período.

ORGI,IHO DE 6ER DAQIJI. OR€UL}IO DE YIYR ÁQiJI
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í4. PUBLTCAçÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do
Município de Buerarema-BA.

í5. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de Buerarema-BA para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
presente Termo de Execução Cultural.

Buerarema, 13 de dezembro de 2024.

Pelo órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA

HUMBE IVEIRA NOBRE
SECRETÁR IOD CULTURA, ESPORTE E LÂZER

ONGULHO DÊ §êR OÂQ(,L ORGUL}IO OE VIVEn AOÜI

Au @Colmon, 59Í, Centro CEP:45.515-ü10
Buerurcnra-Bs . CNP t: Ll Ji2l.188 /úgl{l

Pelo Agente Cultural:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLrcO Ng O2l2024. AUdiOViSUAI

EDITAL DE SEIEçÃO OC PROTTOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAT COM
RECURSOS DA COMPLEMENTARL9SI2O22 (LEt PAULO GUSTAVO) -AUD|OVISUAL

ANEXOV

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Ne do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega deste relatório:

2. RESUTTADOS DO PROJETO

2.1. Resumol

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações
pertinentes.

2.2. As açôes planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( )Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptaçôes e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( )As ações não foram feitas conforme o planejado'

OnCrarLHO OE SERD $JI OE(XTL}i(, DE VIVER AaUl

RELATóRIO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Av.GoesGolmonrS9l, Centto
CI{PJ:
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2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas
metas acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

r META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]
. OBSERVAçÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

o META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

" Observações da Meta L: [lnforme qual parte da meta foi cumprida]
. Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumpridal

Metas não cumpridas (se houver)

. Meta L [Descreva a meta, conformê consta no projeto apresentado]

. Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumpridal

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

()Sim

()Não

3.1.1. Quais produtos culturais foÍam gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. lnforme também as quantidades.

( ) Curta-mêtrãgem (Ficgão ou Documentário)

oPqru{o oE ÊER DAQI t, oRcult{o oE vryt aQt t

Au Goes &lmon, 591, Centro 0P 45.6í5-{Xr0
Btnrurcmortu . CNP l: Ll 121.1fi / ú01-Og
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( )Videoclipes,
musiceis.

Mdeopoesia, videoarte e outros formatos, exceto videoclipes

( ) Linha única ' Manutenção, criação e circulagão de cinemas de Rua e rtinerantês
( )únha únlca - Apolo a Reallzação de Festlvals, Mostrãs e Eventos de Difusão
Audiovisual

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do proieto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projêto, você
considera que ele ...

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criaçâo, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do

entorno.

( ) Atuou na preservação, nã proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

(outro) Descreva:

oâGr,ÀHo oE sER DAQiJt, OR€uu{O DE VIVEP rAUt
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4. PÚBUCO ALCANçADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as
justificativas.

5. EqUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( )Sim O Não

lnforme se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 lnforme os profissionais que paÊiciparam da execução do proieto:

ORGUIJIO DE SER D QUI. ONGUL}IO O€ VWEN ÀQUI

Nomê do
proÍissional/e
mpresa

Fun

ção
no
proj
eto

CPF/CNP
J

Pes

soa

neg
ra?

Pess

oa
índig
ena?

Pessoa

com
de{iciê
ncia?

Ex.: João Silva

Cin

east

a

L234567
89101

Sim

/Nã
o

5rm/
Não

Sim/N
ão o

Pessoa

residen
te no
muntct
pio

Sim/Nã

4§.615{Xr0

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C684393B8A072D2734065C3A2654D86A



sexta-feira, 13 de dezembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01606 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Buerarema

ÀGrl.sr

)o@

PREFEITURÂ DE

f BUERAREMA

6. tocAls DE REAUZAçÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

()Outros:

Caso você tenha marcado os itens 1e 3 (Presencial e Híbrido):

OiCULTIO OE SCN DAQUI, OÉGULHO DE VII'H AQI'I

I

t t , Íí

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas viÉuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )lnstagram / IGW

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

6.3 lnforme aqui os links dessas plataformas:

6,4 De que forma aconteceram as ações e âtividadês presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. ltinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

(5.61g,00
a
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6.5 Em que município o proieto aconteceu?

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

6.7 Onde o prdeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

OEscola.

( )Praça.

()Rua.

( )Parque.

( )Outros

ORG{'L}IC} DE §EF DAQIJI. OFGULHO DE YIVEn Áq.ll

Au GoesGslmor, 59í, Centrc CEP:áI.5Í$OüI
Buerurcmo-Bo . CllP ti rS J2l.lN /üníog

( )Outros:
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7. DTVULGAçÃO DO PROTETO

lnforme como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no lnstagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, guando foi executada e
onde foi executada.

9. TóPTCOS ADtCTONAIS

lnclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais
como listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, link
de acesso ao produto audiovisual gerado a partir do pÍojeto, entrê
outros.

HUMBE SAR OLIVEIRA NOBRE

SECRETÁ RIO D ESPORTE, CULTURA E LAZER

ORGI'L'{O DE AER D QUL ONGUUIO DE YTYER AQI'I
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EDTTAL DE CHAMAMENTO pÚBtrcO Ne OZ/2O24 - Audiovisuat

EDITAL DE SELEçÂO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL COM
RECURSOS DA COMPTEMENTAR X95/2022 (rEt PAULO GUSTAVO) - AUD|OV|SUAI

ANEXOVI

cRrÉRros uTrlrzADos NA AvALnçÃo DE MÉRrro CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

ORçULHO OE SEF DÀQIII, ORGUL}IO DÊ YIVET AQUI

ldentificaç
ão do

Critério
Descrição do Critério

1

Au Goescolmon, 591, Gantrc CEP:45.61I-(D0
Bwmrcmorh. CNPI: L, f,itLl§ /í0í0Elf49

CRITÉRloS OBRIGATóRlos

Pontuação Máxima

Qualidade do Projeto - Coerência
do objeto, objetivos, justiÍicativa e
metas do projeto - A análise deverá
considerar, para fins de avaliação e

valoração, se o conteúdo do
projeto apresenta, como um todo
coerência, observando o objeto, a

justificaüva e as metas, sendo
possível visualizar de forma clara os

resultados que serão obtidos.

10
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fr
\

2 e valoração, se a ação
contribui para o enriquecimento e

valorização da cultura local.

ad
P

lÉr,!fictIrJr
10

iÉ
oÉ

MA

3

Aspectos de integragão
comunitária na ação proposta pelo
proieto - considera-se, para fins de
avaliação e valoração, se o projeto
apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao
impacto social para a inclusão de
pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de
histórica vulnerabilidade

econômica/social.

4

Coerêncla da planllha
orçâmentária e do cronograma de
execução às metas, resultados e

desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar
e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos

gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a
adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também

deverá ser considerada para fins de
avaliação a coerência e

conformidade dos valores e
quantidades dos itens relacionados

na planilha orçamentária do
projeto.

10

J aI l

10
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,1
§

5

deverá avaliar e valorar a

R

ana se

EMA

10

6

Compatibilidade da ficha técnica
com as atividades desenvolvidas -

A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e

artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que

serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10

7

Trajetória artística e cultural do
proponente - será considerado
para fins de análise a carreira do

proponente, com base no currÍculo
e comprovaçôes enviadas

juntamente com a proposta

10

80PONTUAçÃO TOTAL:

t*6.rl.llo DÊÉllaDAqt[ô,iÊULHÇOEtMÀeUt

Av. Goes C-slmon, 5!)1, Centrc CEP: ú5.6ü{00
Brntanrrnw-fr . CNP lt l3.7i2Ll§ / í0íJíJl09

viabilidade técnica e
comunicacional com o público alvo

do projeto, mediante as

estrategias, mídias e materiais
apresentados, bem como a

capacidade de executá-los.

I D

108

Contrapartlda - Será avaliado o
interesse público da execução da

contrapartida proposta pelo agente
cultural
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Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja,
uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:

OIGT,UII(,DE SER OÀQIJI. OÊGULI{O DE VIVH AaUI

Medidas lndutoras - PoNTUAÇÃO BÔNUS PARA pRopoNENTEs PESSOAS FístCAS

ldentificação
do Ponto Extra

Descrição do Ponto ExtÍa Pontuação Máxima

9
Proponentes do gênero

feminino
2

Proponentes negros 2

tt
Proponentes/ equipe indígenas 2

t2
Proponentes/ equipe com

deficiência
2

13
Proponente/ residente em
regiões de menor IDH Zona

Rural e Periferia

2

14
2

15
2

16
Proponentes LGBTQIAP+ 2

16 PONTOS

tl I Í

Eír/rlmrcnwú, CNPI: l},tl1;frg /gJí}llrg
AuCroesCol , 591, Gentrc CEP: 45.615-fl10

10

Proponentes ldosos

Proponentes Jovens (18 anos a
29 anos)

PONTUAçÂO EXTRATOTAT
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PONTUAçÃO IVOS OU GRUPOS

o axrmaMldentificação
do Ponto

Extra

t7
Pessoas jurídicas ou

coletivos/Brupos compostos
majoritariamente por pessoas

negras ou indígenas

5

18
Pessoas jurídicas compostas

majoritariamente por mulheres
5

19
Pessoas jurídicas sediadas em

regiões de menor IDH ou
coletivos/grupos pertencentes a

regiões de menor IDH Zona Rural e

Periferia

20

Pessoas jurídicas ou
coletivos/grupos com notória

atuação em temáticas relacionadas
a: pessoâs negras, indígenas,

pessoas com deficiência, mulheres,
tGBTQIAP+, idosos, crianças, e
demais grupos em situação de

vulnerabilidade econômica e/ou
social

5

PONTUAçÃO EXTRA TOTAT 20 PONTOS

. Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural
que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do
Edital.

. Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios
obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não
desclassifica o proponente.

. Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida:
1,2,3,4,5,6,7,8 respectivamente.

Av. Goes Colmon, 59l,Cerüo CEP:45.6Í5{XX!
Btlamrenn-Pr . CNPI : 73 J 2Í.rffi / (trlt1tg

D
t -t

^

5
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. Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou
superior a 50 pontos.

e Serão desclassificados os projetos que:

| - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

ll - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça,
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão
desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso lV do caput do
art. 3e da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

o A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo
ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

OREI,L'IO OE SEF DÁQIJL OEGU!}IO DÉ V]VEN ÂQUI

Au Goes Colnron,59l, CllrÜr,t- CEP: 45.615-üXl
BrretwunwP{. CNPI: 13 f,i2Lr§ /0í0f/1,o9
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